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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 
 

Aos trinta dias do mês de .março .do ano de 2022, o Município de Sete Quedas, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ 03.889.011/0001-62, com sede da Prefeitura localizado na Rua Monteiro Lobato 675, Centro, Sete 

Quedas/MS, nos termos estabelecidos pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 24, de 17 de março 

de 2014  e, subsidiariamente, pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

além das demais disposições legais aplicáveis, e do disposto no respectivo Edital, de acordo com o resultado da 

classificação das propostas apresentadas, publicado no dia 24/02/2.022 e transcurso o prazo para interposição de 

recursos, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Francisco Piroli, a seguir denominado Município, 

resolve registrar o preço da empresa abaixo identificada, a seguir denominada simplesmente 

FORNECEDOR/DETENTORA, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento, conforme 

segue: 

FORNECEDOR/DETENTOR: 

ANDREIA ARAIUM PINHEIRO EIRELI - ME, CNPJ Nº 08.667.861/0001-30, COM SEDE NA RUA DOM AQUINO 

272, CIDADE DE CAMPO GRANDE - MS, NESTE ATO REPRESENTADA POR SIDNEIS ANTONIO MENDES DE 

MARAIS  PORTADOR DO CPF Nº 234.900.129-68-. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURÍDICO ADMINISTRATIVOS 

1.1. A presente ata decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial Nº 019/2022 no 

Registro de preços n.º 001 do dia 15/03/2022 julgado em 15/03/2022. e homologado em 22/03/2022, regido pelo 

disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
1.1 2.1 – A presente ata tem por objeto o registro de preço para Contratação futura e eventual de Serviços de 

Hospedagem com Inclusão de Transporte dentro do Município de Campo Grande, pelo período de 12 
(doze) meses, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações: 
 

 Hospedagem; 

 Café da manhã, almoço e jantar inclusos na diária. 

 Transporte de pacientes para hospitais, clínicas e a rodoviária de Campo Grande/MS, conforme a 
demanda. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. A  presente ata tem registrado os preços, conforme quadro abaixo: 
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ANDREIA ARAIUM PINHEIRO EIRELI ME 

          

ANEXO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE MARCA  VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 1 1 08327 

SERVIÇOS DE PENSÃO COM FORNECIMENTO DE 
HOSPEDAGEM INCLUINDO CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, 
JANTAR E TRANSPORTE PARA HOSPITAIS E CLÍNICAS 

NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE - MS. 

D 1.500,00   98,50 147.750,00 

VALOR TOTAL 147.750,00 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
4.1 O período da prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, mediante a solicitação da Secretaria de Saúde, 
devidamente autorizada pela autoridade competente. 

 
4.2 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços apresentado na proposta. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - DA CONTRATADA  
 
a) Cumprir fielmente o presente contrato de modo que no prazo estabelecido os serviços sejam entregues em 

perfeitas condições; 
b) Observar no fornecimento dos serviços mencionadas na cláusula anterior as Leis, os Regulamentos, as 

Posturas e as melhores Normas Técnicas; 
c) Dar garantia total, por escrito, no que se refere à qualidade dos serviços fornecidos, a contar da data da 

aceitação definitiva pela contratante, quando for o caso; 
d) Responsabilizar-se: 
d.1) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas 
referentes ao fornecimento, inclusive licença em repartições públicas, registros publicações e autenticações do 
Contrato ou Ordem de Fornecimento e dos documentos a ele relativos, se necessários. 
 
II - DA CONTRATANTE 
 
a) É obrigação da CONTRATANTE proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fornecer o 
objeto deste contrato, dentro dos elevados padrões de eficiência , capacitação e responsabilidade; 
b) Fazer o pagamento subseqüente ao da data de recebimento e cumprimento do pactuado, mediante Notas 
Fiscais devidamente atestadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1. A vigência desta Ata inicia-se na data de sua assinatura e os preços registrados vigerão para Contratos 

assinados pelo fornecedor por um período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
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7.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

7.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem. 

7.3 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta (60 dias). 

7.4 - Os preços registrados poderão sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.5 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Administração promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

7.6 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado a Administração deverá: 

7.6.1 - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

7.6.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 7.6.3 - convocar os 

demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.7 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 

7.7.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

7.8 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES 

8.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 

fornecedor, sanções previstas no Artigo 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal 

cabíveis e poderá acarretar as seguintes sanções: 

a)  Advertência 

b)  Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da presente 

ata de registro de preços, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 02 (dois) dias após regularmente 

convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 
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c)  Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total estimado da 

ata de registro de preços, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto 

deste, caracterizando a inexecução parcial; 

d)  Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da ata de 

registro de preços pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial 

do mesmo. 

e)  Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração Municipal de Sete Quedas - MS 

pelo período de até 05 (cinco) anos. 

8.2. A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro de preços não exclui a possibilidade da aplicação de 

outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a responsabilidade da 

contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

8.3. A multa deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Sete Quedas no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos contados da data de recebimento da notificação. 

8.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente. 

8.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 

defesa. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito nas seguintes 

situações: 

9.1.1. Pelo Município: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

c) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei federal nº 8.666/93; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo Município. 

9.1.2. Pelo Fornecedor/Detentora: 
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a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força 

maior. 

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com Aviso de 

Recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

9.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, 

facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 

9.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 

fornecimento dos itens. 

9.5. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei federal nº 8.666/93, o Município adotará 

as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ORÇAMENTO 

10.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo dos órgãos ou entidades 

usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho constarão nas respectivas notas de 

empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe 

o artigo 62, Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações. O Elemento de Despesa a ser utilizado será: 33.90.30.00 

(Material de Consumo)  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

11.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial, sendo esta de 

responsabilidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Administração, a qual avaliará o mercado 

constantemente, promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente os 

preços registrados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

13.2. A ata de registro de preços vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios de Direito 

Público, as regras da Lei 10.520/02 e 8.666/93, aplicando - se subsidiariamente as normas de Direito Civil. 
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13.3. O regime jurídico desta ata de registro de preços é instituído pela Lei 10.520/02 e 8.666/93 e Decretos 

Municipais 

13.4. Fica eleito o FORO da Comarca de Sete Quedas/MS, para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução da 

presente ata. 

13.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo. 

Sete Quedas, ____ de _____ de 2022. 

 

 

FRANCISCO PIROLI                                             

Prefeito Municipal         

 

 
 

_____________________________ 
ANDREIA ARAQIUM PINHEIRO EIRELI ME 

Sidneis Antonio Mendes de Morais 

DETENTORA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ 
Cristiane Comelli 
RG: 7958392-8 SSP/PR 

 
 
_________________________ 
Adriana Buffalo da Costa 
RG: 00098207 SSP/MS 

 

 
 
 


